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Nas razões recursais, pretende o réu seja decretado 
o perdão judicial em seu favor ou, subsidiariamente, lhe 
seja aplicada apenas a pena de multa.

O Ministério Público apresentou contrarrazões às 
f. 66/69.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça mani-
festou-se pelo desprovimento do recurso (f. 75/77).

É o relatório.
Conheço do recurso, em face da presença dos 

requisitos que o autorizam.
Não há preliminares a serem analisadas no 

presente recurso.
Consta da denúncia, em síntese, que o acusado, 

trabalhando de vigia no “Posto Campestre”, na Comarca 
de Timóteo/MG, subtraiu uma sacola plástica que se 
encontrava no vestuário do referido estabelecimento, a 
qual continha cerca de R$ 1.700,00 em dinheiro, além 
de cheques, notas de clientes e comprovantes de paga-
mento com cartões de crédito. Infere-se da referida peça 
acusatória que o réu amarrou a sacola no guidom de 
sua bicicleta e, no caminho para casa, retirou o dinheiro 
de seu interior, jogando o restante em um latão de lixo 
próximo ao posto.

Ab initio, verifica-se que o apelante não se insurgiu, 
no presente recurso, quanto à autoria e à materialidade 
do delito, requerendo, apenas, a concessão do perdão 
judicial ou, alternativamente, a incidência apenas da 
pena de multa.

Contudo, tenho que razão não lhe assiste.
O perdão judicial somente é previsto para deter-

minados delitos (arts. 121, § 5º; 129, § 8º; 140, § 1º e 
II; 180, § 5º, 1ª parte; 242, parágrafo único, 2ª parte; e 
249, § 2º; todos do CP, além de outras hipóteses da legis-
lação especial), não se enquadrando entre eles o furto, 
em quaisquer de suas modalidades.

Traz-se à colação, ao ensejo:

Ementa: Apelação criminal. Furto. Autoria e materialidade 
comprovadas. Aplicação do princípio da insignificância. 
Impossibilidade. Perdão judicial, incabível. Não reconheci-
mento do furto privilegiado. Recurso desprovido. [...]. - Deve 
ser dada interpretação restritiva ao perdão judicial, não se 
admitindo, in casu, a sua extensão ao crime de furto. [...] 
(Apelação Criminal n° 1.0118.05.001061-0/001 - 6ª 
Câmara Criminal - Relator: Des. Evandro Lopes da Costa 
Teixeira - DJ de 23.11.2010).

Lado outro, tenho que não assiste razão ao apelante 
quanto ao pedido de mantença apenas da pena de multa, 
não havendo qualquer reparo a fazer na reprimenda 
imposta, porquanto o MM. Juiz observou, em decisão 
fundamentada, os preceitos dos arts. 59 e 68, ambos do 
Código Penal.

Isso posto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, na forma do art. 10, II, da Lei 

Estadual nº 14.939/03.

Furto - Perdão judicial - Impossibilidade - Pena de 
multa - Aplicação isolada - Não cabimento

Ementa: Apelação criminal. Furto. Perdão judicial. 
Impossibilidade de concessão. Aplicação isolada da 
pena de multa. Descabimento. Recurso conhecido e 
não provido.

- Não é possível o reconhecimento do perdão judicial 
para o delito de furto em quaisquer de suas modalidades, 
por ausência de previsão legal.

Recurso conhecido e não provido.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0687.10.003548-8/001 - 
Comarca de Timóteo - Apelante: Osmar Pereira da Silva 
- Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
- Relator: DES. MATHEUS CHAVES JARDIM

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador José Antonino Baía 
Borges, incorporando neste o relatório de fls., na confor-
midade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, 
à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. - Matheus 
Chaves Jardim - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MATHEUS CHAVES JARDIM - Trata-se de 
apelação criminal interposta por Osmar Pereira da Silva, 
visando à reforma da sentença prolatada em audiência, 
cujo termo consta às f. 52/59, na qual o MM. Juiz julgou 
parcialmente procedente o pedido contido na denúncia 
para condená-lo como incurso nas penas do art. 155, 
caput, c/c o art. 16, ambos do CP, impondo-lhe a pena 
de 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, 
e 3 (três) dias-multa, substituindo, contudo, a pena priva-
tiva de liberdade por prestação de serviços à comunidade.

só poderá ocorrer quando estritamente necessária, o que 
não é o caso.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso para 
absolver J.M.F. do delito de abandono material (art. 244 
do Código Penal), pela atipicidade da conduta, nos 
termos do art. 386, III, do CPP.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES REINALDO PORTANOVA e WALTER LUIZ.

Súmula - PROVIDO O RECURSO.

. . .
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Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES e 
BEATRIZ PINHEIRO CAIRES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Embriaguez ao volante - Art. 306 do Código de 
Trânsito Brasileiro - Transação penal - Sentença 
homologatória - Coisa julgada material e formal 
- Trancamento da ação penal - Impossibilidade 

- Constrangimento ilegal - Inexistência - 
Desconstituição de coisa julgada - Habeas corpus 
- Via processual inadequada - Revisão criminal - 

Recurso próprio

Ementa: Habeas corpus. Art. 306 do CTB. Transação 
penal oferecida, aceita e homologada. Decisão homo-
logatória que gera coisa julgada material e formal tran-
camento da ação penal. Inviabilidade. Existência de 
recurso próprio. Constrangimento ilegal não configurado. 
Não conhecer.

- A sentença homologatória da transação penal faz coisa 
julgada material e formal, motivo pelo qual o pedido de 
trancamento de ação penal não pode ser apreciado na 
estreita via do habeas corpus, haja vista a existência de 
recurso próprio para desconstituir-se coisa julgada.

HABEAS CORPUS Nº 1.0000.12.004173-6/000 - 
Comarca de Belo Horizonte - Paciente: Caetano Antonio 
Moreira - Autoridade coatora: Juiz de Direito da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Belo Horizonte - Relator: DES. 
NELSON MISSIAS DE MORAIS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NÃO CONHECER DO HABEAS CORPUS.

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2012. - Nelson 
Missias de Morais - Relator.

Notas taquigráficas

DES. NELSON MISSIAS DE MORAIS - Trata-se de 
habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor 
de Caetano Antônio Moreira, sob alegação de que estaria 
sofrendo constrangimento ilegal.

Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente fora 
denunciado pela suposta prática do delito disposto no 
art. 306 do CTB.

Sustenta que, a despeito de ter-lhe sido oferecida 
a transação penal e esta ter sido aceita, não há prova 

material da prática do delito, haja vista que o etilômetro 
utilizado havia sido calibrado, pela última vez, no ano 
de 2008, fato esse que vai contra a determinação da 
Resolução nº 206/2006 do Contran, que exige a cali-
bragem anual dos etilômetros.

Assevera que não há materialidade a ensejar o 
prosseguimento da ação penal, motivo pelo qual deve 
ser ela trancada.

Requer a concessão da ordem para trancar a ação 
penal de origem, ante a ausência de justa causa para o 
seu prosseguimento.

Liminar por mim indeferida, f. 28/29.
Informações da d. autoridade apontada como 

coatora, f. 31/32, acompanhadas dos documentos de 
f. 33/38.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se 
pela denegação da ordem (f. 40/42). 

É o relatório.
Analisando os argumentos declinados pelo impe-

trante, vejo que razão não lhe assiste.
Conforme se extrai da ata de audiência de f. 22/23, 

o Magistrado homologou a transação penal ofertada 
pelo órgão ministerial e aceita pelo ora paciente, decisão 
essa que gerou coisa julgada formal e material, a impedir 
a deflagração de ação penal sobre os mesmos fatos.

A par disso, cinge-se a discussão acerca da possi-
bilidade ou não do trancamento da ação penal de 
origem nesse momento e através do presente instru-
mento processual.

E, data venia, entendo ser inviável o acolhimento do 
ora pleiteado.

Primeiramente, é de se ressaltar que o paciente teve 
a oportunidade de dar seguimento ao feito, recusando 
a transação penal oferecida e suscitando a suposta 
ausência de materialidade. Contudo, não o fez. Aceitou 
expressamente a suspensão condicional do processo, a 
qual fora homologada.

No tocante aos efeitos jurídicos da homologação, 
é notório que a matéria é controvertida na jurispru-
dência e na doutrina, havendo posicionamentos diversos 
sobre a questão, mesmo porque a legislação não tratou 
dos consectários do descumprimento da transação 
penal homologada.

Após me debruçar sobre a questão, cheguei à 
conclusão de que a decisão de homologação faz, sim, 
coisa material e formal.

Como sabido, a transação penal é medida despe-
nalizadora, que não acarreta, por óbvio, o reconheci-
mento da prática do delito ao seu beneficiário.

Nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/95, o Parquet 
poderá propor aplicação imediata de pena restritiva de 
direitos ou multa.

Logo, quando o órgão ministerial oferece a tran-
sação penal, já exerce, ainda que de forma peculiar, uma 
pretensão, não me parecendo razoável que, diante de 


